
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº       , DE 2025

(Dos Srs. Sargento Portugal e General Pazuello)

Requer  a  realização  de  visita
técnica  da  Comissão  de  Segurança
Pública e Combate ao Crime Organizado
ao  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  para
acompanhar o ambiente operacional das
forças policiais nas regiões conflagradas
por organizações criminosas.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  Regimento  Interno  da

Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de  visita  técnica  da  Comissão  de

Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime  Organizado  ao  Estado  do  Rio  de

Janeiro,  com o objetivo  de  acompanhar  in  loco  o  ambiente  de  atuação  das

forças policiais estaduais no enfrentamento ao crime organizado, especialmente

em áreas sob domínio de milícias e facções criminosas.

A diligência será realizada junto à Polícia Militar  do Estado do Rio de

Janeiro (PMERJ) e à Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro (PCERJ), com a

finalidade de conhecer o cenário de operação das unidades táticas, suas rotinas

de  patrulhamento  e  os  obstáculos  urbanos  e  táticos  enfrentados,  tais  como

vielas, barricadas, seterias e demais dispositivos empregados para dificultar o

acesso das forças estatais.

Solicita-se,  para  tanto,  articulação  com  os  comandos  das  instituições

envolvidas, visando assegurar o planejamento operacional necessário, os quais:

(i)  garantia  do  perímetro  de  segurança;  (ii)  veículos  blindados;  (iii)  coletes

balísticos, capacetes e óculos de proteção; (iv) capacidade de retirada em força.
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JUSTIFICAÇÃO

A presente visita técnica tem por objetivo oferecer aos membros deste

colegiado  subsídios  diretos  e  empíricos  sobre  a  realidade  enfrentada  pelas

forças  de  segurança  pública  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  nas  zonas  sob

controle  territorial  de  grupos  armados  que  afrontam  o  Estado  de  Direito  e

impõem à população condições de vida marcadas pela violência e pelo medo.

A  observação  in  loco  do  ambiente  operacional  contribuirá  para  o

aperfeiçoamento  das  políticas  públicas  e  para  a  formulação  de  proposições

legislativas voltadas à valorização dos profissionais da segurança pública, ao

fortalecimento institucional das polícias e à superação dos entraves estruturais

que dificultam o enfrentamento ao crime organizado no Brasil.

A  atuação desta  Comissão,  em sua missão  fiscalizatória  e  legislativa,

deve se basear em diagnósticos reais e na escuta direta dos agentes que se

arriscam diariamente no cumprimento do dever.

Sala da Comissão, em     de maio de 2025.

Deputado SARGENTO PORTUGAL
PODEMOS-RJ

Deputado GENERAL PAZUELO
PL-RJ
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Requerimento para realização ou participação em
Seminário, Visita Técnica ou outro Evento

 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Sargento Portugal (PODE/RJ)

 2  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES)

 3  Dep. General Pazuello (PL/RJ)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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